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Os Vereadores, infra-assinados, no uso de suas atribuições legais,

respaldados no artigo 128, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem

através da presente INDICAR ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, que

viabilize a implantação do CADASTRO MUNICIPAL DE ALIMENTOS,

conforme a Lei nO 853, de 10 de março de 1994, tendo em vista seu

elevado alcance social.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de março de 2003.
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L E J NQ 8 5 3
de 10 de março de 1994

"Cria Cadastro Municipal de Alimentos
Caseiros e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPALPE CAMPO MOURÃO, Estado do
paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

..

L E I:

Art. 1Q Fica criado o Cadastro de Alimentos Caseiros, integrado
à Secretaria da Saade do Município de Campo Mourio.

i". § 19 - A execuçüo das atividades do cadastro será
realizada por técnicos devidamente habilitados,
da Divisão de Vigilância Sanitária, da
Secretaria Municipal da Saúde.

,.

§ 29 - O cadastramento deverá abranger
clientela urbana quanto a rural, que
comercializem alimentos caseiros no
Município de Campo Mourão. .

tanto a
produzam e
âmbilo do

Art. 29 A responsabilidadede concessão- cadastro será da
Secretaria Municipal da Saúde, através do Departamento

de Vigilância em Saúde, Divisão da Vigilância Sanitária.

Parágrafo único - A concessão - cadastro será sem ônus para o
produtor.

Art. JQ O controle dos alimentos caseiros produzidos no
Município de Campo Mourão, atenderá às legislação

vigentes nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Art. 4Q O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente
Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da

data de publicação.
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Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio,
revogando-se as disposiç6es em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de março de 1994

~ Buen"o
Prefeito Municipal
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Milton Ma~de Blttencourt Júnior

Secretário da Saúde
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